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Projeto de Lei nº 76/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

Assunto: Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime
próprio de previdênciasocial do Município VALIPREV nos
termos do artigo 9º, 2º, da Lei Complementar nº 173/2020,
regulamentadapela Portaria nº 14.816/2020, da Secretaria
Especial de Previdênciae Trabalho, do Ministério da
Economia. na forma que especifica. Mens.42/20)

Excelentíssima Senhora Presidenta

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a E , n . na
; “autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime próprio dea)
  

  
9º, 8 2º, da Lei Complementar nº 173/2020, regulamentada pela Portaria

nº 14.816/2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do | |

Ministério da Economia, na forma que especifica.”. |

Esta propositura, oriunda do processo

administrativo nº 9051/2020-PMV, visa obter autorização legislativa para a 
PARA MIINICIDAS — DAS ÁPIO INNEDENNÊNCIA— Dra Antonia Carne AM — Cantra — Moalinhne— SD CED: 1297N.MME



: PREFEITURA DE Proc Ne EX) ão
VALINHOS Resp.

suspensão de pagamentos de valores de contribuições previdenciárias pára

  
o instituto próprio de previdência social do Município, na forma e condições

que especifica, decorrentes da vigência da Lei Complementar nº 173/2020.

Como é do conhecimento geral, a mencionada

legislação veio a suprir as necessidades de contenção de redução da

arrecadação tributária, em razão da paralisação ou drástica redução das

atividades econômicas em muitos setores produtivos do País.

Em conjunto com as medidas de auxílio aos entes

federados do país, vieram autorizações para a redução ou suspensão dos

pagamentos de despesas que são suportadas pelos Municípios.

Com respeito à situação local, temos os itens

elencados no artigo 1º da propositura, cuja suspensão de cumprimento são:

|. contribuição patronal relativa ao período de 1º de abril de 2020 a 31 de

dezembro de 2020;

Il. parcelas decorrentes de parcelamentos de débitos com vencimentos

entre os meses de julho de 2020 a dezembro de 2020;

III. parcela referente ao exercício de 2020, relativa ao Plano de Custeio aprovado

através da Lei Municipal nº 5678, de 21 de junho de 2018, que “estabelece o

plano de custeio da contribuição complementar destinada à cobertura do déficit

técnico do Regime Próprio de Previdência Social para o período de 2017 a 2048

N
Destaca-se que as suspensões objeto deste V

No

na forma que especifica”.

projeto de lei garantirá ao Município a manutenção do CRP — Certificado de

Regularidade Previdenciária. 
DAR MINHOIDAL — DAI ÁCIO INNEDENNÊNCIA —. Ria Antania Carine AN1 — Cantra — Malinhne — GD .. PED: 12970.NNk



PREFEITURA DE

VALINHOS
Em face da relevância da medida proposta, de

  
justo, real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que

a sua apreciação se faça em regime de urgência, na forma das

disposições constantes do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de

Valinhos, plenamente justificada, de modo a possibilitar o desenvolvimento

da Administração Pública.

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição

dessa lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que

fizerem necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada

consideração e declarado respeito.

Valinhos, 07 de julho de 2020

   ORESTES PREVIT

Prefeito Mu

Anexo: a) Ata de Reunião do Conselho de Administração do VALIPREV;

b) Projeto de Lei.

A

Excelentíssima Senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidenta da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP (VBM/Avbm) 
DACO MINICIDAL — DAI ÁCIO INNEDENNÊNCIA— Rua Antonia Carne ANA — antro — Valinhae — GD — MED: 4297N.Nn&
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    com fundamento no 8 10 do mesmo dispositivo legal. Preliminarmente à apreciação”
t

e deliberação das matériasem pauta, o Conselho, à vista da disposição contida no i !

i
1

: 
proposição de convalidação das deliberações e dos atos deste Conselho, com efeito Lo

[ad
ex tunc, até aqui praticados em tempo seguinte ao previsto no citado art. 154, com ZE.
fundamento no artigo 55 da Lei 9.784/99 e em respeito aos princípios da segurança /
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CMM. 
P VALINHOS

PROJETO DE LEI

Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime

 
próprio de previdência social do Município —

VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, 8 2º, da Lei

Complementar nº 173/2020, regulamentada pela

Portaria nº 14.816/2020, da Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,

na forma que especifica.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso

III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a

suspender os pagamentos ao regime próprio de previdência social do Município,

representado pela Autarquia Municipal VALIPREV Instituto de Previdência Social

dos Servidores Municipais de Valinhos, nos termos do artigo 9º, 8 2º, da Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, regulamentada pela Portaria nº

14.816, de 19 de junho de 2020, da Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho, do Ministério da Economia dos seguintes valores vencidos e aqueles a

serem apurados e a vencer, a seguir especificados:

|. contribuição patronal relativa ao período de 1º de abril de 2020 a 31 de

dezembro de 2020;

Il. parcelas decorrentes de parcelamentos de débitos com vencimentos

entre os meses de julho de 2020 a dezembro de 2020;

II. parcela referente ao exercício de 2020, relativa ao Plano de Custeio aprovado

através da Lei Municipal nº 5678, de 21 de junho de 2018, que “estabelece o  
PACO MINICIDAL DAI ÁPIO ININEDENNÉNICIA — Ria Antonia Carine RM — Cantra — Malinhne — QD . NED: 42970.00K



PREFEITURA DE Fis
VALINHOS

plano de custeio da contribuição complementar destinada à cobertura déficit

técnico do Regime Próprio de Previdência Social para o período de 2017 a 2048

na forma que especifica”.

    
Parágrafo Único. A autorização constante do caput é

realizada exclusivamente em relação à Prefeitura do Município de Valinhos,

inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.787.678/0001-02.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos

ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal

 
DARO MUMICIDAL — DAL ÁCIO INDEDENDÊNCIA — Ria Antonia Carine 2N4 — Cantra — Malinhne — GD — MED: 1297Nn.Nn&



 
À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho da Senhora
Presidente em Sessão do dia
14 de julho de 2020.

sd
AE drigues

Chefe do Legislativo  
15/julho/2020

ESTADO DE SÃO PAULO

C.M. de VALINHOS

proc ndES /20

FIS.NS OG

RESP. é / / 
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MM.
Proc. nº 9368/ 29
Fis. o

 
“eso. 1

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parecer DJ nº 176/2020

Assunto: Projeto de Lei nº 76/20 - Autoria Prefeito Orestes Previtale

Junior — “Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime próprio de

previdência social do Município — VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, 8

2º, da Lei Complementar nº 173/2020, regulamentada pela Portaria nº

14.816/2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do

Ministério da Economia, na forma que especifica.”

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime próprio de previdência

social do Município — VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, 8 2º, da Lei

Complementar nº 173/2020, regulamentadapela Portaria nº 14.816/2020, da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,

na forma que especifica” de autoria do Prefeito Orestes Previtale Junior

solicitado pela Comissão de Justiça e Redação.

Da exposição de motivos consta expressamente sua

justificativa:

“Como é do conhecimento geral, a mencionada legislação veio a

suprir as necessidades de contenção de redução da arrecadação

tributária, em razão da paralisação ou drástica redução das

atividades econômicas em muitos setores produtivosdo País. 
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CMN.
Proc. Nº 2968 IO

Fis. 40
Reso. A

CÂMARA MUNICIPAL DE VAL O
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em conjunto com as medidas de auxílio aos entes federados do pais,

vieram autorizações para a redução ou suspensão dos pagamentos

de despesas que são suportadas pelos Municípios.

Com respeito à situação local, temos os itens elencados no artigo 1º

da propositura, cuja suspensão de cumprimento são:

!. contribuição patronal relativa ao período de 1º de abril de 2020 a 31

de dezembro de 2020;

H parcelas decorrentes de parcelamentos de débitos com

vencimentos entre os meses de julho de 2020 a dezembro de 2020;

HI. parcela referente ao exercício de 2020, relativa ao Plano de

Custeio aprovado através da Lei Municipal nº 5678, de 21 de junho

de 2018, que “estabelece o plano de custeio da contribuição

complementar destinada à cobertura do déficit técnico do Regime

Próprio de Previdência Social para o período de 2017 a 2048 na

forma que especifica”.

Destaca-se que as suspensões objeto deste projeto de lei garantirá

ao Município a manutenção do CRP — Certificado de Regularidade

Previdenciária.”

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passo a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Das justificativas da mensagem depreende-se que o projeto

fundamenta-se no art. 9º, S 2º, da Lei Complementar nº 173/20, regulamentada

pela Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020, da Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia para que a PMV possa

suspender os pagamentos de contribuição patronal relativa ao período de 1º de

abril de 2020 a 31 de dezembro de 2020; de parcelas decorrentes de
 

parcelamentos de débitos com vencimentos entre os meses de julho de 2020 a

dezembro de 2020 e de parcela referente ao exercício de 2020, relativa ao

Plano de Custeio aprovado através da Lei Municipal nº 5678, de 21 de junho de

(ACP) Y 
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CMM.
Proc. Nº 936&/ Do.
Fis. 44

A Resp, Eo
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
2018, que “estabelece o plano de custeio da contribuição complementar

destinada à cobertura do déficit técnico do Regime Próprio de Previdência

Social para o período de 2017 a 2048 na forma que especifica” ao VALIPREV.

Primeiramente, o art. 9º da Lei Complementar nº 173/20 que

“Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e

dá outras providências” preconiza:

“Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos

dos refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência

Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020.

$ 1º (VETADO).

$ 2º À suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento

das contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas

aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada por lei

municipal específica.”

A Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020, por sua vez,

“dispõe sobre a aplicação do art. 9º da Lei Complementar nº 173, de 27 de

maio de 2020, a valores devidos por Municípios a seus Regimes Próprios de

Previdência Social, e altera, em caráter excepcional, parâmetros técnico-

atuariais aplicáveis aos RPPS”:

“Art. 1º A aplicação da suspensão prevista no art. 9º da Lei

Complementar nº 173, de 2020, aos valores devidos por Municípios a

seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS depende de

autorização por lei municipal específica.

(ACP) + 
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 CMMV.
Proc. Nº 2368 / 20

Fis. 19 
Resp.a O

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

S 1º À lei municipal deverá definir expressamente a natureza dos

valores devidos ao RPPS que serão alcançados pela suspensão de

que trata o caput, limitados a:

! - prestações não pagas de termos de acordo de parcelamento

firmados até 28 de maio de 2020, com base nos arts. 5º e 5º-A da

Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento

entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020; e

Hl - contribuições previdenciárias patronais devidas pelo Município e

não pagas, relativas às competências com vencimento entre 1º de

março e 31 de dezembro de 2020.

$ 2º Para os efeitos do inciso Il do $ 1º, consideram-se contribuições

patronais aquelas previstas no plano de custeio do RPPS, de que

trata o art. 47 da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018,

instituídas por meio de alíquotas, para cobertura dos custos normal

ou suplementar, ou por meio de aportes estabelecidos em planos de

amortização de déficit atuarial, devendo a lei municipalespecificarse

a autorização da suspensão abrange essas três espécies ou apenas

alguma delas.

$ 3º À autorização para a suspensão de que trata este artigo:

! - não afasta a responsabilidade do Município pela cobertura de

eventuais insuficiências financeiras do respectivo RPPS, decorrentes

do pagamento de benefícios previdenciários, nos termos do 8 1º do

art. 2º da Lei nº 9.717, de 1998, inclusive as relativas aos planos

financeiros em caso de segregação da massa dos segurados; e

!l - não afasta que o Município mantenha o funcionamento do órgão

ou entidade gestora do RPPS, por meio da assunção direta de

despesas, do repasse da taxa de administração ou de aportes 
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

 
CMM.
Proc. Nº 2368/ 90

Fis. 43
A Resp. ob .

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
financeiros, caso referido órgão ou entidade não tenha recursos

disponíveis para tal finalidade.

Art. 2º São vedadas:

!- a suspensão do repasse das contribuições dos servidores ativos,

aposentados e pensionistas devidas ao RPPS;

IH - a restituição ou compensação dos valores de prestações de

termos de acordo de parcelamento ou de contribuições

previdenciárias patronais devidas que tiverem sido pagas ao órgão

ou entidade gestora do RPPS com vencimento dentro do período de

que tratam os incisos le lldo$ 1º do art. 1º;

H - a utilização de recursos do RPPS, incluídos os valores

integrantes dos fundos de que tratam o art. 249 da Constituição

Federaleoart. 6º da Leinº 9.717, de 27 de novembro de 1998, para

despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do

respectivo fundo e daquelas necessárias à sua organização e ao seu

funcionamento, conforme disposto no inciso XIl do art. 167 da

Constituição Federal.

Art. 3º Cada prestação de termo de acordo de parcelamento, de que

trata o inciso | do $ 1º do art. 1º, cujo repasse tenha sido suspenso,

conforme autorizado em lei municipal, deverá ser paga pelo

Município ao órgão ou entidade gestora do RPPS, com a aplicação

do índice oficial de atualização monetária e da taxa de juros previstos

no acordo, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial,

dispensada a multa, de forma concomitante com as prestações

vincendas a partir de janeiro de 2021, iniciando-se pela prestação

mais antiga suspensa e terminando pela mais recente, em número

total de meses igual ao número de prestações suspensas.

(ACP) Jr 
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«». ResA

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo único. Altemativamente ao disposto no caput a lei

municipal que autorizar a suspensão poderá ainda autorizar,

observadas as demais condições estabelecidas no art. 5º da Portaria

MPS nº 402, de 2008, e o prazo máximo permitido pelo $ 9º do art. 9º

da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, inclusive em caso de

prestações relativas a termos de acordo de parcelamento firmados

com base nos parâmetros estabelecidos no art. 5A da referida

Portaria, que:

!- as prestações suspensas sejam objeto de novo termo de acordo

de parcelamento, a ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021;

ou

H - o termo de acordo de parcelamento seja objeto de

reparcelamento, a ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021,

não se aplicando a limitação de um único reparcelamento prevista no

inciso Ill do & 7º do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 2008.

Art. 4º As contribuições previdenciárias patronais, de que trata o

inciso Il do & 1º do art. 1º, cujo repasse tenha sido suspenso,

conforme autorizado em lei municipal, deverão ser pagas pelo

Município ao órgão ou entidade gestora do RPPS, com a aplicação

do índice oficial de atualização monetária e da taxa de juros previstos

na legislação municipal para os casos de inadimplemento da

obrigação de repasse, respeitando-se como limite mínimo a meta

atuarial, dispensada a multa, até o dia 31 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. Altemativamente ao disposto no caput, a lei

municipal que autorizar a suspensão poderá ainda autorizar,

observadas as demais condições estabelecidas no art. 5º da Portaria

MPS nº 402, de 2008, e o prazo máximo permitidopelo 8 9º do art. 9º

da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que as contribuições

(ACP) 
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CMoV.
Proc. Nº 2363 / 20
Fis. do. nm —

Reis .

CÂMARA MUNICIPAL DE VAL
ESTADO DE SÃO PAULO

  
suspensas sejam objeto de termo de acordo de parcelamento, a ser

formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 5º O não repasse das prestações dos termos de acordo de

parcelamentos e das contribuições previdenciárias patronais,

suspensas conforme autorização em lei municipal específica, nos

termos do art. 1º, não constituirá impedimento à emissão do

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, até o dia 31 de

janeiro de 2021.

$ 1º Na impossibilidade de adequação das funcionalidades do

CADPREV para verificação automática da suspensão de que trata

esta Portaria, a emissão do CRP deverá observar o disposto no

parágrafo único do art. 3º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de

2008.

$ 2º A suspensão de que trata esta Portaria não dispensa o Município

da obrigação de encaminhar à Secretaria de Previdência o

Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR no

prazo e na forma previstos na alínea "h" do inciso XVI e no inciso Il

do $ 6º do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008, observado o

disposto na Portaria ME nº 9.348, de 06 de abril de 2020.

Art. 6º Aplicam-se, em caráter excepcional, as seguintes disposições

relativas aos parâmetros técnico-atuariais dos RPPS:

! - para os fins da alínea "b" do inciso Il do art. 46 da Portaria MF nº

464, de 19 de novembro de 2018, serão admitidos como ativos

garantidores dos compromissos do plano de benefícios do RPPS os

termos de acordo de parcelamento formalizados até 31 de janeiro de

2021;

H - para contagem dos prazos remanescentes dos planos de

amortização de déficit atuarial de que tratam a alínea “c" do art. 55 da

(ACP)
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CMM.
Proc. Nº 2%3 / 20

Fis. 16

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria MF nº 464, de 2018 e o inciso Il do $2º doar. 7º da

Instrução Normativa nº 07, de 21 de dezembro de 2018, não será

considerado o exercício de 2020;

Hll - ficam postergados para o exercício de 2022:

a) a aplicação do parâmetro mínimo de amortização do déficit

atuarial, de que trata o inciso Il do art. 54 da Portaria MF nº 464, de

2018;

b) a exigência de elevação gradual das alíquotas suplementares, de

que trata o parágrafo único do art. 9º da Instrução Normativa nº O7,

de 2018.”

Destarte, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo editou

um comunicado aos seus órgãos jurisdicionados elucidando o assunto

conforme segue:

“COMUNICADOSDG Nº 25/2020

(Reedição - L.C. 173/2020 - Suspensão de pagamentos -
Contabilização)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em

vista as orientações contidas na Nota Técnica SEI nº

25948/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional, reedita o

Comunicado SDG nº 25, de 2020 e reforça o entendimento acerca da

contabilização relacionada às suspensões de pagamentos de

obrigações definidas na Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, no sentido que a não execução orçamentária não desobriga o

reconhecimento patrimonial do passivo pela sua competência.

As parcelas suspensas das dívidas, juros e atualização monetária

previstas na citada Lei devem ser integralmente registradas no

Passivo, compondo o seu limite de endividamento, efetuando-se o

(ACP) 1 
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registro por competência da respectiva Variação Patrimonial

Diminutiva e do Passivo, em atendimento às normas contábeis

voltadas ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos

e passivos e de suas variações patrimoniais.

A aplicação dos recursos decorrentes da suspensão de pagamentos

deverá ocorrer, preferencialmente, em ações de enfrentamento da

calamidade pública decorrente do Covid-19, sendo necessária a

demonstração das dotações orçamentárias oneradas.

Nos casos em que as despesas não forem empenhadas neste

exercício em função da suspensão em tela, deverá ocorrer a

necessária alocação de dotações nos orçamentos subsequentes nos

quais ocorrerem os respectivos pagamentos, avaliando-se a

necessidade de autorização prévia ou ciência imediata ao Poder

Legislativo nas hipóteses previstas na legislação.

Os mesmos procedimentos de contabilização e reconhecimento

devem ser observados na suspensão de pagamentos de dívidas com

a previdência social ou com o regime próprio de previdência, bem

como as dívidas com o sistema financeiro e instituições multilaterais

de crédito, sendo necessário o aditamento contratualprévio e firmado

no exercício de 2020 destas últimas.

No que concerne às suspensões dos pagamentos das contribuições

patronais e dos refinanciamentos dos Municípios devidos aos

respectivos regimes próprios, deverá ser precedida de autorização

em lei municipal específica, nos termos contidos na Portaria da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho nº 14.816, de

19.6.2020, não alcançando o repasse das contribuições dos

servidores ativos, aposentados e pensionistas, cuja retenção e

recolhimento devem ser efetuados regularmente.

(ACP) 
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À suspensão dos pagamentos das contribuições patronais deverá ser

registrada em conta de variação patrimonialdiminutiva no ente, além

do reconhecimento de passivo correspondente, e apropriadas de

acordo com a ocorrência do fato gerador. No mesmo sentido, os

regimes próprios deverão registrar os valores em contas de ativo em

contrapartida a uma Variação Patrimonial Aumentativa.

As despesas com contribuições patronais suspensas, reconhecidas

patrimonialmente, devem ser incluídas no cômputo da Despesa com

Pessoal no período desse reconhecimento, tendo em vista que a LRF

estabelece no $ 2º do art. 18 que a despesa total com pessoal será

apurada adotando-se o regime de competência.

Será objeto de verificação a suspensão de dívidas, obrigações ou

despesas de pessoal não compreendidas no texto da Lei

Complementar Federal nº 173, de 2020, de forma a avaliar a sua

conformidade à legislação e o devido reconhecimento contábil e

fiscal.

Outrossim, os valores não pagos de obrigação patronal com o RPPS

não serão considerados para fins de apuração dos limites mínimos

de saúde e educação, tendo em vista que nestes observa-se a

execução orçamentária do exercício e não o fato gerador, lembrando

que a suspensão é opcional e a lei local poderá prever apenas

suspensão parcial mantendo-se os pagamentos patronais

decorrentes de áreas que possuem recursos específicos, como é o

caso da saúde e educação, minimizando riscos de não atingimento

de limites.

De forma a permitir a transparência e a prestação de contas, é

obrigatório, no mínimo, o registro em contas de controle, das parcelas

suspensas, permitindo o pleno escrutínio desses valores, além da

(ACP) +
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ampla divulgação em espaço específico no Portal de Transparência

das ações e providências adotadas com fundamento na LC.

173/2020.

Por fim, salienta-se que cabe aos controles intenos dos órgãos o

acompanhamento do correto reconhecimento contábil e da aplicação

dos recursos, na forma do art. 70 da Constituição Federal.

O descumprimento das exigências legais, além de ser objeto de

apuração no acompanhamento das contas, poderá ensejar aplicação

da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar Estadual nº

709, de 1993, comunicação ao Ministério Público do Estado, sem

prejuízo de outras providências que os eminentes Conselheiros

deliberarem na condição de Relatores dos processos de Contas

Anuais.” (grifei)

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

manifestou-se a respeito, por meio de nota técnica, a qual esclarece os

aspectos técnicos necessários a serem analisados para que possa ser

concedida a autorização legislativa da suspensão dos pagamentos. Muito

embora estejamos falando de uma nota oriunda de Corte de Contas de outro

Estado vale trazer seu texto que muito aclara o tema e contribui em sua

discussão, senão vejamos:

“NOTA TÉCNICA nº 006/2020-COEX/TCE-RN

Assunto: Considerações sobre os reflexos do ar. 9º da Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, acerca da

possibilidade de suspensão dos valores devidos por Municípios a

seus Regimes Próprios de Previdência Social.

(ACP) 
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A COORDENADORIA DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA O

CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE - TCE/RN, no uso das atribuições

contidas no art. 1º, inciso VIll, da Resolução nº 004/2020 — TCE,

emite a presente nota técnica para orientar às unidades

jurisdicionadasem relação:

1. Considerando a edição da Lei Complementar (LC) nº 173, de 27 de

maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de

Enfrentamento ao Coronavírus SARS CovV-2 (Covid-19), altera LC nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras providências;

2. Considerando que o art. 9º da LC nº 173/2020 possibilita a

suspensão dos pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos

Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de

março e 31 de dezembro de 2020;

3. Considerando que o 82º do art. 9º da LC nº 173/2020 aponta que a

suspensão se estende ao recolhimento das contribuições

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos

regimes próprios, desde que autorizada por lei municipalespecífica;

4. Considerando que o a Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia editou a Portaria nº 14.816, de

19 de junho de 2020, dispondo sobre a aplicação do art. 9º da LC nº

173, de 27 de maio de 2020, a valores devidos por Municípios a seus

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), e altera, em caráter

excepcional, parâmetros técnico-atuariais aplicáveis aos RPPS;

5. Considerando que a suspensão do pagamento dos

refinanciamentos e do repasse das contribuições patronais pode

(ACP)
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ensejar desequilíbrio financeiro e atuarial para os RPPS, com

reflexos em várias gerações;

6. Considerando que a suspensão do pagamento dos

refinanciamentos e do repasse das contribuições patronais

representa apenas uma faculdade e que só deve ser realizado tão

somente quando houver demonstração da impossibilidade de

manutenção do adimplemento dessas obrigações previdenciárias;

7. Considerando, por fim, os critérios de auditoria aplicáveis à

matéria, conforme entendimento das unidades de controle externo do

TCE-RN, recomendamos que sejam observados as diretrizes e

procedimentos abaixo relacionados:

a) Inicialmente, havendo viabilidade econômico-financeira, deve-se

buscar sempre a manutenção dos repasses integrais aos RPPS,

sendo a suspensão medida de caráterexcepcional;

b) Assim, a eventual suspensão prevista no art. 92º da LC nº 173/2020

se configura como uma faculdade, de modo que a medida só deve

ser adotada com fundamentada explicitação de elementos

orçamentários e financeiros que evidenciem a inviabilidade de

realização dos repasses pelo ente durante o período, bem como

devem ser ponderadas as repercussões financeiras futuras

decorrentes da suspensão e seu potencial impacto no equilíbrio do

RPPS;

c) Uma vez que a suspensão de repasses previdenciários se

configura em medida excepcional decorrente da situação de

pandemia, os eventuais recursos advindos da suspensão devem ser

efetiva e comprovadamente utilizados em medidas de enfrentamento

à pandemia;

(ACP) 
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d) A realização da suspensão exige “autorização por lei municipal

específica”, estando restrita exclusivamente a eventuais prestações

não pagas de termos de parcelamento firmados até 28 de maio de

2020 e que tenham vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro

de 2020, bem como contribuições previdenciárias patronais com

vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020 (art. 1º da

Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020);

e) A lei autorizativa deve especificaros tipos de contribuição patronal

(alíquota para cobertura de custos normal, suplementar ou aporte

estabelecido em plano de amortização) que serão objeto de

suspensão. (art. 1º, 82º, da Portaria nº 14.816, de 19 de junho de

2020);

f) Assim, não podem ser objeto de suspensão os termos de

parcelamento posteriores a 28 de maio de 2020 e contribuições

previdenciárias patronais vencidas anteriormente a 1º de março de

2020;

9) Frise-se que as contribuições recolhidas dos agentes públicos não

podem ser objeto de suspensão em hipótese alguma, podendo

inclusive configurar apropriação indébita previdenciária a sua

retenção indevida;

h) Também é vedado restituir ou compensar os valores de

prestações de termos de acordo de parcelamento ou de contribuições

previdenciárias patronais devidas que já tenham sido pagas, ainda

que sejam referentes ao período de 01 de março a 31 de dezembro

de 2020 (art.2º, inc. Il, da Portaria nº 14.816, de 19 de junho de

2020);

(ACP) 
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) Os valores eventualmente suspensos referentes a termos de

acordo de parcelamento devem ser pagos com a aplicação de índice

oficial de atualização monetária e da taxa de juros previstos no

acordo, dispensando-se a multa, mas tendo como limite mínimo o

percentual atinente à meta atuarial (art. 3º da Portaria nº 14.816, de

13 de junho de 2020);

) Os valores eventualmente suspensos referentes a contribuições

patronais devem ser pagos com a aplicação de índice oficial de

atualização monetária e da taxa de juros previstos na legislação

municipal para os casos de inadimplemento da obrigação de repasse,

dispensando-se a multa, mas tendo como limite mínimo o percentual

atinente à meta atuarial (art. 4º da Portaria nº 14.816, de 19 de junho

de 2020);

k) A lei autorizativa municipal não poderá dispensar a atualização

monetária e taxa de juros necessárias para a recomposição plena

dos recursos do RPPS e nem fixarpercentualinferior à meta atuarial;

) Como a suspensão prevista no art. 9º da LC nº 173/2020 está

expressamente condicionada à existência de uma regulamentação

específica - no caso, a Portaria nº 14.816, de 19 de junho de 2020 -

caso o ente já tenha aprovado legislação sobre o tema, esta deve

estar em devida consonância com tais diretrizes, devendo o ente

reformarsua legislação em caso de dissonância.” (grifei)

Das orientações acima depreende-se que a suspensão de

pagamentos previstas no art. 9º da LC nº 173/20 é mera permissão legal a ser

corroborada pela casa legislativa municipal do respectivo ente mediante a

comprovação de que é necessária para o equilíbrio das contas públicas devido

(ACP) 
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à necessidade de utilização de recursos orçamentários em ações de

enfrentamento da calamidade pública decorrente da Covid-19.

Nesse mesmo sentido, temos o entendimento jurídico da

Associação dos Institutos Municipais de Previdência e Assistência de Santa

Catarina ASSIMPASC:

“A Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020 e seus

Reflexos nos RPPS

Em 28 de maio de 2020 foi publicada no Diário Oficial da União a Lei

Complementar n. 173, sancionada pelo Presidente da República, que

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus

(Covid-19) para prestar auxílio financeiro aos Estados, Distrito

Federal e Municípios e altera a Lei Complementar nº 101/2000. A LC,

dentre outras medidas, estabelece repasses, direitos, suspensão de

dívidas e também contrapartidas aos Entes Federados.

Iremos tratar aqui, especificamente, dos dispositivos que refletem e

outros que podem refletirdiretamente nos RPPS.

Em primeiro momento podemos pensar que o reflexo é tão somente

na autorização do ente em suspender o pagamento dos

refinanciamentos e da contribuição previdenciária aos RPPS. Mas a

análise e compreensão dos reflexos vão além! Vejamos:

1. Da Possibilidade do ente suspendero repasse da contribuição

previdenciária patronal e pagamento dos refinanciamentos e

seus reflexos

“Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os

pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos Municípios

com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31

de dezembro de 2020. ...

(ACP)
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S$ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao

recolhimento das contribuições previdenciárias patronais dos

Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que

autorizadapor lei municipalespecífica.”

Como se vê, os Estados e Municípios foram beneficiados com a

suspensão do repasse da contribuição previdenciária e do

pagamento dos refinanciamentos de dívidas com a Previdência

Social, incluindo com o RPPS no período de 1º de março a 31 de

dezembro de 2020.

Para a suspensão do repasse da contribuição previdenciária,

esta deverá ser autorizada por lei municipal específica e,

ressalta-se, os entes poderão, não obrigatoriamente deverão

atrasar este repasse pois, havendo recurso, por

responsabilidade de gestão e responsabilidade previdenciária,

lei local autorizativa não deverá ser aprovada e o ente deve

manter o repasse da contribuição patronalmensal em dia.

O Ministério da Economia através da Secretaria de Previdência

irá emitir em breve uma nota explicativa ou Portaria tratando da

normatização da suspensão dos repasses mensais e

parcelamentos e da forma de parcelamento destes valores após

o período da suspensão, pois sabemos que, em relação ao atraso

no repasse da contribuição previdenciária patronal mensal, já há

normas a serem cumpridas (tempo máximo de parcelamento, juros,

correção). Como dito, no caso da suspensão do pagamento da

contribuição patronal deverá haver lei autorizando a suspensão

e esperamos que esta autorização, da mesma forma como a

suspensão do pagamento dos refinanciamentos se dê SOMENTE

nos casos em que o ente, EFETIVAMENTE, não tenha condições

de efetuar o recolhimento da contribuição patronal e não se dê

autorização de FORMA GENERALIZADA, sem COMPROVAÇÃO

da dificuldade financeira do ente em efetuar o pagamento das

(ACP)
v 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
17

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

 

 

CMV.
Proc. Nº 9364 90
Fls.

Reco. Ene

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

suas obrigações legais destinadas que são para garantia do

pagamento dos benefícios previdenciários presentes e futuros.

Com a suspensão do repasse da contribuição previdenciária patronal

e pagamento dos parcelamentos, muitos RPPS que tem, de fato,

regime financeiro de repartição simples e não de capitalização, ou

seja, que possuem recursos suficientes para pagar os benefícios

contando com os repasses em dia ou mesmo os RPPS que possuem

pouca reserva financeira para pagamento de benefícios futuros irão

se descapitalizar ou poderão ter dificuldades iminentes com o

pagamento dos benefícios previdenciários e, se isso ocorrer, a

responsabilidade pelo pagamento dos benefícios é, por lei, do ente

federativo.

2. Taxa de Administração

Além disso, cabe mencionar sobre a taxa de administração

disciplinada por meio da Lei Federal nº 9.717/98, artigo 1º, Ill cfc

artigo 6º, Vlll; caput do artigo 15 da Portaria nº 402/2008/MPS, e

ainda, artigo 38 e 41 da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02/2009.

Segundo a norma vigente, os recursos previdenciários vinculados ao

RPPS somente poderão ser utilizados para cobertura das despesas

administrativas de até 2% (dois pontos percentuais) do valor

total das remunerações, proventos e pensões dos segurados

vinculados ao Regime, relativo ao exercício financeiro anterior.

A taxa de administração é o fator que limita os gastos dos valores

arrecadados dos recursos previdenciários e ela deve ser utilizada

para custear o funcionamento da unidade gestora do RPPS. É

importante mencionar que os gastos administrativos, limitados à

taxa de administração, são custeados pelo Ente, com

possibilidade do custeio ser efetivado por meio da contribuição

patronal normal. Ou seja: havendo a suspensão do repasse da

contribuição previdenciária de forma generalizada, a taxa de

(ACP)
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administração está incluída na alíquota, consequentemente, não será

repassada, o que poderá prejudicar a gestão, o funcionamento das

unidades gestoras.

(..)

4. Conscientizaçãoe responsabilidadeprevidenciária focados na

boa gestão

Na condição de dirigentes da unidade gestora de RPPS da sua

cidade, orientamos que dêem conhecimento desses reflexos aos

Conselheiros, Servidores, Prefeito e a sociedade como um todo.”

(fonte: www.assimpasc.org.br/)

Portanto, a Corte de Contas Paulista enfatiza que a aplicação

dos recursos decorrentes da suspensão de pagamentos deverá ocorrer,

preferencialmente, em ações de enfrentamento da calamidade pública

decorrente da Covid-19 e que é necessária a demonstração das dotações

orçamentárias oneradas.

Outrossim, cabe ressaltar que havendo viabilidade econômico-

financeira deve-se buscar sempre a manutenção dos repasses integrais aos

RPPS, a suspensão é medida de caráter excepcional, tanto que a eventual

suspensão prevista na LC nº 173/20 é mera faculdade. A adoção da suspensão

deve ser adotada com fundamentada explicitação de elementos orçamentários

e financeiros que evidenciem a inviabilidade de realização dos repasses pelo

ente durante o período.

Todavia, no projeto em tela não se observa tal demonstração

orçamentária. Ao contrário, após a edição da LC nº 173/20, o Poder Executivo

apresentou diversos projetos de lei referentes a créditos adicionais

suplementares, tanto por excesso de arrecadação, nº 71/20, nº 72/20, nº 86/20

(ACP) 
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e nº 89/20, quanto por superávit financeiro, nº 73/20, nº 78/20 e nº 79/20. De

modo que indicam outro panorama orçamentário.

Se não bastasse, devem ser consideradas as repercussões

financeiras futuras decorrentes da suspensão, principalmente, seu potencial

impacto no equilíbrio do RPPS, haja vista que a suspensão do pagamento dos

refinanciamentos e do repasse das contribuições patronais pode ensejar

desequilíbrio financeiro e atuarial com reflexos em várias gerações. Ademais,

os valores eventualmente suspensos devem ser pagos com a aplicação de

índice oficial de atualização monetária e da taxa de juros. Recomenda-se

cautela na adesão das suspensões previstas, pois sem as receitas de

contribuições patronais serão possivelmente necessários aportes financeiros

por parte do Município, para assegurar o pagamento das folhas dos

beneficiários e as despesas administrativas do RPPS.

Assim sendo, com fundamento no Regimento Interno as

comissões podem valer-se dos seguintes poderes:

“Art. 44. No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá

convocar pessoas interessadas, tomar depoimentos, solicitar

informações e documentos e proceder a todas as diligências que

julgar necessárias ao esclarecimento do assunto e, a pedido da

Mesa, convocaraudiência pública, dentro de sua competência.

Art. 45. Poderão as Comissões requisitar do Prefeito, por intermédio

do Presidente da Câmara e independentemente de discussão e

votação, todas as informações que julgarem necessárias, ainda que

não se refiram às proposições entregues à sua apreciação, desde

que o assunto seja especialidade da Comissão.

(ACP)
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a is DE
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
$ 1º Sempre que a Comissão solicitar informações do Prefeito, fica

interrompido o prazo a que se refere o artigo 42, até o máximo de 30

(trinta) dias, findo o qual deverá a Comissão exarar o seu parecer.

$ 2º O prazo não será interrompido quando se tratar do projeto de

iniciativa do Prefeito em que foi solicitada urgência; neste caso, a

Comissão que solicitou as informações poderá completarseu parecer

até 48 (quarenta e oito) horas após as respostas do Executivo, desde

que o processo ainda se encontre em tramitação no Plenário. Cabe

ao Presidente da Câmara diligenciarjunto ao Prefeito para que as

informações solicitadas sejam atendidas no menor espaço de tempo

possível.”

Ante o exposto, sob o aspecto enfocado, preliminarmente à

análise sugere-se que a Comissão, com fundamento nas disposições

regimentais, solicite esclarecimentos e informações ao Prefeito nos termos

expostos, visto que sem as demonstrações orçamentárias o projeto não poderá

reunir condições de legalidade e constitucionalidade.

É o parecer.

CMV, aos 30 de julho de 2020.

Gusto Copr
Aline Cristine Padilha

Procuradora OAB/SP nº 167.795

(ACP) 
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PREFEITURA DE Resp a
VALINHOS

Ofício nº 1150/2020-DTL/GP/P

  
Valinhos, em 27 de agosto de 2020.

Ref.: Requerimentonº 1397/20-CMV

VereadorLuiz Mayr Neto e Outros
Processo administrativo nº 12.370/2020-PMV

 

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Luiz Mayr Neto e Outros, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1. Apresentação de demonstrativo pormenorizado sobre a diminuição na arrecadação

do município durante o ano de 2020, bem como eventual aumento de despesas

especificamente na área da saúde e destinadas ao combate do coronavirus.

2. Conjuntamente, apresentar a arrecadação e as despesas com a saúde dos 3 anos

anteriores para efetivo comparativo.
 

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria da Fazenda, capazes de esclarecer os questionamentos apresentados

pelos nobres Edis requerentes.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito. 
ORESTES PREVITALE JUNIOR

Prefeito Municipal

 Anexo: 15 folhas

A
Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (VKCivkc)
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carios, 301 — Centro— Valinhos— SP — CEP: 13270-005

' | Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensagdvalinhos.sp.gov.br—Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO proc Ne 263) Aa

Fis. 31
Resp. OA

   
Ref. CI 1.418/2020-DTL/GP Requerimentonº1.397/20

Ao
Departamento Técnico-Legislativo-GP

Em atenção à solicitação do Vereador Luiz Mayr Neto,

referente ao Requerimento nº 1.397/20 — CM.V, (proc. Nº 12.370/20) temos a

informar que: 

1) Apresentação de demonstrativo pormenorizado sobre

a diminuição na arrecadação do município durante o ano de 2020, bem como

eventual aumento das despesas especificamente na área da saúde e

destinadas ao combate do coronavírus.

Respostas: Relatório em anexo da receita realizada com comparativo da

receita prevista, Relatório do Balancete da Despesa do Coronavirus.

2) Conjuntamente, apresentar a arrecadação e as

despesas com saúde dos 3 anos anteriores para efeito comparativo.

Respostas: Relatório em anexo da aplicação da saúde em anexo.

 

D.F./S.F., em 26 de agosto de 2020.

MARIA LUÍSA DENADA!

SECRETÁRIA DA FAZENDA
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CMN.
Proc. Nº AB6R/ JO

Fis. ME
RespQD.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ManifestaçãoJurídica

Assunto: Ofício 1150/2020-DTL/GP/P - Requerimento nº 1397/2020 -

Projeto de Lei nº 76/20 - Autoria Prefeito Orestes Previtale Junior —

“Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime próprio de previdência

social do Município — VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, 8 2º, da Lei

Complementarnº 173/2020, regulamentadapela Portaria nº 14.816/2020, da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,

na forma que especifica.”

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de manifestação referente ao ofício em epígrafe

solicitada pela Comissão de Justiça e Redação.

Analisando o parecer jurídico elaborado referente ao projeto de

lei nº 76/2020 a Comissão deliberou por requerer informações ao Poder

Executivo por meio do Requerimento nº 1397/2020 assinado por todos os

membros e aprovado pelo Plenário com o seguinte teor:

“Considerando a tramitação do PL 76/2020 que “Autoriza a

suspensão dos pagamentos ao regime próprio de previdência social

do Município — VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, & 2º, da Lei

Complementar nº 173/2020, regulamentada pela Portaria nº

14.816/2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do

Ministério da Economia, na forma que especifica; 
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Resp. Od “ e

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Considerando as informações contidas na justificativa do projeto

sobre “as necessidades de contenção de redução da arrecadação

tributária, em razão da paralisação ou drástica redução das

atividades econômicas em muitos setores produtivos do país;

Considerando que apesar da apresentação da ata da reunião do

Conselho de Administração do Valiprev, o projeto não veio

acompanhado da demonstração pormenorizada de que, de fato, em

todos os meses de pandemia ocorreram redução na arrecadação

tributária;

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado

quanto a necessidade desta demonstração para justificar a

aprovação da lei em comento, solicita-se:

1. Apresentação de demonstrativo pormenorizadosobre a diminuição

na arrecadação do município durante o ano de 2020, bem como

eventual aumento de despesas especificamente na área da saúde e

destinadas ao combate do coronaviírus.

2. Conjuntamente, apresentar a arrecadação e as despesas com

saúde dos 3 anos anteriores para efeito comparativo.”

Em resposta, a Secretaria da Fazenda apresentou as seguintes  respostas:

1) (...)

Respostas: Relatório em anexo da receita realizada com comparativo

da receita prevista, Relatório do Balancete da Despesa do

Coronavirus.

2) (...)
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PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



CMM.
Proc. Nº 2264/ 2a
s. à

e Re e

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Respostas: Relatório em anexo da aplicação da saúde em anexo.”

Desta feita, passo a me manifestar.

Quanto aos aspectos materiais, reitero os fundamentos

constantes do Parecer DJ nº 176/2020, dos quais destaco os seguintes trechos:

“Destarte, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo editou um

comunicado aos seus órgãos jurisdicionados elucidando o assunto

conforme segue:

“COMUNICADOSDG Nº 25/2020

(Reedição — L.C. 173/2020 - Suspensão de pagamentos -—-

Contabilização)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em

vista as orientações contidas na Nota Técnica SEI nº

25948/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional, reedita o

Comunicado SDG nº 25, de 2020 e reforça o entendimento acerca da

contabilização relacionada às suspensões de pagamentos de

obrigações definidas na Lei Complementarnº 173, de 27 de maio de

2020, no sentido que a não execução orçamentária não desobriga o

reconhecimento patrimonialdo passivo pela sua competência.

As parcelas suspensas das dívidas, juros e atualização monetária

previstas na citada Lei devem ser integralmente registradas no

Passivo, compondo o seu limite de endividamento, efetuando-se o

registro por competência da respectiva Variação Patrimonial

Diminutiva e do Passivo, em atendimento às normas contábeis

voltadas ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos

e passivos e de suas variações patrimoniais.

+ 
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CMV. .
Proc. Nº 2368 / 20
s. 49o a

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

A aplicação dos recursos decorrentes da suspensão de pagamentos

deverá ocorrer, preferencialmente, em ações de enfrentamento da

calamidade pública decorrente do Covid-19, sendo necessária a

demonstração das dotações orçamentárias oneradas.

Nos casos em que as despesas não forem empenhadas neste

exercício em função da suspensão em tela, deverá ocorrer a

necessária alocação de dotações nos orçamentos subsequentesnos

quais ocorrerem os respectivos pagamentos, avaliando-se a

necessidade de autorização prévia ou ciência imediata ao Poder

Legislativo nas hipóteses previstas na legislação.

Os mesmos procedimentos de contabilização e reconhecimento

devem ser observados na suspensão de pagamentosde dívidas com

a previdência social ou com o regime próprio de previdência, bem

como as dívidas com o sistema financeiro e instituições multilaterais

de crédito, sendo necessário o aditamento contratualprévio e firmado

no exercício de 2020 destas últimas.

No que concerne às suspensões dos pagamentos das contribuições

patronais e dos refinanciamentos dos Municípios devidos aos

respectivos regimes próprios, deverá ser precedida de autorização

em lei municipal específica, nos termos contidos na Portaria da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho nº 14.816, de

19.6.2020, não alcançando o repasse das contribuições dos

servidores ativos, aposentados e pensionistas, cuja retenção e

recolhimento devem ser efetuados regularmente.

A suspensão dos pagamentos das contribuições patronais deverá ser

registrada em conta de variação patrimonialdiminutiva no ente, além

do reconhecimento de passivo correspondente, e apropriadas de

acordo com a ocorrência do fato gerador. No mesmo sentido, os

Nr
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
regimes próprios deverão registrar os valores em contas de ativo em

contrapartida a uma Variação Patrimonial Aumentativa.

As despesas com contribuições patronais suspensas, reconhecidas

patrimonialmente, devem ser incluídas no cômputo da Despesa com

Pessoal no período desse reconhecimento, tendo em vista que a LRF

estabelece no $ 2º do art. 18 que a despesa total com pessoal será

apurada adotando-se o regime de competência.

Será objeto de verificação a suspensão de dívidas, obrigações ou

despesas de pessoal não compreendidas no texto da Lei

Complementar Federal nº 173, de 2020, de forma a avaliar a sua

conformidade à legislação e o devido reconhecimento contábil e

fiscal.

Outrossim, os valores não pagos de obrigação patronal com o RPPS

não serão considerados para fins de apuração dos limites mínimos

de saúde e educação, tendo em vista que nestes observa-se a

execução orçamentária do exercício e não o fato gerador, lembrando

que a suspensão é opcional e a lei local poderá prever apenas

suspensão parcial mantendo-se os pagamentos patronais

decorrentes de áreas que possuem recursos específicos, como é o

caso da saúde e educação, minimizando riscos de não atingimento

de limites.

De forma a permitir a transparência e a prestação de contas, é

obrigatório, no mínimo, o registro em contas de controle, das parcelas 
suspensas, permitindo o pleno escrutínio desses valores, além da 
ampla divulgação em espaço específico no Portal de Transparência 
das ações e providências adotadas com fundamento na LC.

173/2020.
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CMVM.
Proc. Nº I368/ 90

51Fis.

a Resp. da

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Por fim, salienta-se que cabe aos controles internos dos órgãos o

acompanhamento do correto reconhecimento contábil e da aplicação

dos recursos, na forma do art. 70 da Constituição Federal.

O descumprimento das exigências legais, além de ser objeto de

apuração no acompanhamento das contas, poderá ensejar aplicação

da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar Estadual nº

709, de 1993, comunicação ao Ministério Público do Estado, sem

prejuízo de outras providências que os eminentes Conselheiros

deliberarem na condição de Relatores dos processos de Contas

Anuais. (grifei)

(..)

Portanto, a Corte de Contas Paulista enfatiza que a aplicação dos

recursos decorrentes da suspensão de pagamentos deverá ocorrer,

preferencialmente, em ações de enfrentamento da calamidade

pública decorrente da Covid-19 e que é necessária a demonstração

das dotações orçamentárias oneradas.

Outrossim, cabe ressaltar que havendo viabilidade econômico-

financeira deve-se buscar sempre a manutenção dos repasses

integrais aos RPPS, a suspensão é medida de caráter excepcional,

tanto que a eventual suspensão prevista na LC nº 173/20 é mera

faculdade. A adoção da suspensão deve ser adotada com

fundamentada explicitação de elementos orçamentários e financeiros

que evidenciem a inviabilidade de realização dos repasses pelo ente

durante o período.

Todavia, no projeto em tela não se observa tal demonstração 
orçamentária. Ao contrário, após a edição da LC nº 173/20, o Poder

Executivo apresentou diversos projetos de lei referentes a créditos

adicionais suplementares, tanto por excesso de arrecadação, nº 
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CMN 2368/ 20
Fis. õ d
&eso. Qd". ——

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

71/20, nº 72/20, nº 86/20 e nº 89/20, quanto por superávit financeiro,

nº 73/20, nº 78/20 e nº 79/20. De modo que indicam outro panorama

orçamentário.

Se não bastasse devem ser consideradas as repercussões

financeiras futuras decorrentes da suspensão, principalmente, seu

potencial impacto no equilíbrio do RPPS, haja vista que a suspensão

do pagamento dos refinanciamentos e do repasse das contribuições

patronais pode ensejar desequilíbrio financeiro e atuarial com

reflexos em várias gerações. Ademais, os valores eventualmente

suspensos devem ser pagos com a aplicação de índice oficial de

“atualização monetária e da taxa de juros. Recomenda-se cautela na

adesão das suspensões previstas, pois sem as receitas de

contribuições patronais serão possivelmente necessários aportes

financeiros por parte do Município, para assegurar o pagamento das

folhas dos beneficiários e as despesas administrativas do RPPS.”

A par das considerações tecidas, com todo respeito, analisando

a questão sob o prisma estritamente jurídico, as informações e a documentação

trazida pelo Poder Executivo não demonstraram-se suficientes para comprovar

o atendimento da situação configuradora da permissão legal para a suspensão

dos pagamentos de contribuições patronais e de parcelas dos parcelamentos

de dívidas, posto que para tanto, há que provar-se cabalmente que não resta

outra alternativa viável, justamente porque tais suspensões acarretarão

considerado desequilíbrio atuarial no RPPS, Regime Próprio de Previdência

Social, sem que tenham sido apresentados os estudos técnicos necessários

para comprovar sua compensação, bem como, a existência de recursos

suficientes para suportar eventuais aportes financeiros que venham a ser

necessários. 
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CMV.
Proc. Nº SE /RO
ei o

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Destarte, nessa senda, após análise da resposta apresentada

concluo que sob o aspecto enfocado, a proposição não reúne condições

técnicas de legalidade e constitucionalidade, quanto ao mérito, manifestar-

se-á o soberano Plenário.

CMV, aos 08 de setembro de 2020.

UMa O, pole
Aline Cristine Padilha

Procuradora OAB/SP nº 167.795
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Side,Nº a363 49
Fis.A

een a
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

   
Comissão de Justiça e Redação Presjlonte

Parecer ao Projeto de Lei nº 76/2020 e Urgência

Ementa do Projeto: Autoriza a suspensão dos pagamentos ao regime próprio
de previdência social do Município — VALIPREV -, nos termos do artigo 9º, $

2º, da Lei Complementar nº 173/2020, regulamentada pela Portaria nº
14.816/2020, da SecretariaEspecial de Previdência eTrabalho, do Ministério da
Economia, na forma que especifica.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Leg tda o e dá o seu PARECER da seguinte
forma: | |

 
Valinhos, 2% de ouluimo de 2020  

- Ver. Luiz Mayr Meto

Aldemar eif aJúnior
N

Ver. Gilberto Borges

Saem

a? ft Roberson Costalonga Salame

Obs: Parecerjutídico CONTRÁRIO. 
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MM.
EN Nº 2868 20
Fis.RO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
PARECER CONTRÁRIOda. <LO.
MANTIDO...ABI. NV
em Sessão de (O| tiIdo, 
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